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PROJETO DE LEI Nº 022

de 30 de abril de 2009

"Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

JOÃO CURY NETO, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º.  Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional suplementar, até o limite de R$282.000,00 (duzentos e oitenta e dois mil reais), obedecendo as seguintes naturezas de despesa e funções de governo, a saber:

	Ficha 
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	366
	02.11.02.08.244.0032.2072.3.3.50.43
	Assistência Social
	34.000,00

	347
	02.11.02.08.241.0034.2065.3.3.50.43
	Assistência Social
	31.000,00

	348
	02.11.02.08.241.0034.2069.3.3.50.43
	Assistência Social
	28.000,00

	349
	02.11.02.08.242.0035.2066.3.3.50.43
	Assistência Social
	48.000,00

	351
	02.11.02.08.243.0036.2067.3.3.50.43
	Assistência Social
	141.000,00


Art. 2º.  O crédito adicional suplementar aberto no artigo anterior será coberto com os recursos provenientes das reduções parciais, até o limite de R$282.000,00 (duzentos e oitenta e dois mil reais), das seguintes naturezas de despesa e funções de governo, abaixo especificadas, constantes do Orçamento Programa do corrente exercício, como seguem:

	Ficha 
	Conta do Orçamento
	Órgão
	Valor (R$)

	350
	02.11.02.08.242.0035.2070.3.3.50.43
	Assistência Social
	34.000,00

	352
	02.11.02.08.243.0036.2071.3.3.50.43
	Assistência Social
	248.000,00


Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO CURY NETO

PREFEITO MUNICIPAL
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J U S T I F I C A T I V A

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Excelentíssimos Senhores Vereadores,






Tem por objetivo a presente proposição obter autorização legislativa para o Poder Executivo abrir crédito adicional suplementar até o limite de R$282.000,00 (duzentos e oitenta e dois mil reais).






Segundo requerimento nos autos do Processo Administrativo nº 4.681/2009, em nome da Secretaria Municipal de Assistência Social, o pedido de transferência de dotação orçamentária deve-se pelo fato de readequação do orçamento a fins de atender as necessidades da Secretaria em cumprimento aos repasses de convênios que serão realizados durante o exercício de 2009 para as Entidades Sociais que recebem recursos do Governo Estadual e Governo Federal.  Justifica-se a alteração das fichas esclarecendo que o valor correspondente não está sendo solicitado aumento na Dotação Orçamentária por superávit financeiro, mas em virtude de transferência de fichas, tendo em vista os projetos entregues e analisados pela equipe técnica desta Secretaria, considerando grau de complexidade, não foram devidamente contemplados nas fichas orçamentárias.

Aguardo, assim, seja a presente Proposição aprovada pela unanimidade dos Senhores Vereadores.

Atenciosamente,

João Cury Neto

Prefeito Municipal
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	Prefeitura Municipal de Botucatu

Secretaria Municipal de Assistência Social
         Rua Silva Jardim, 395  -  Botucatu/SP     CEP 18603-770     Fone 14 - 3882-0666  -  3882-7666
 


Botucatu, 29 de abril de 2009.

Excelentíssimo Senhor

Sr. REINALDO MENDONÇA MOREIRA
DD. Presidente da Câmara Municipal de Botucatu

Excelentíssimo Senhor,

A fins de maiores esclarecimentos relativos no projeto de lei 022 de 30/04/2009 que deu entrada nesta Casa de Lei informamos que a transferência das fichas orçamentárias vão beneficiar as entidades abaixo relacionadas.                               Outrossim entendemos ser relevante esclarecer que do valores repassados na esfera federal sendo 20%  de responsabilidade do Município de Botucatu e de esfera estadual. 

Verba do Governo Federal

	Associação de Pais e Amigos dos
	R$ 97.200,00

	Excepcionais de Botucatu - APAE
	

	Associação dos Deficientes Físicos
	R$ 25.920,00

	de Botucatu ADEFIB
	

	Associação Santa Marcelina
	R$ 28.800,00

	Casa Pia São Vicente de Paulo "Asilo Padre
	R$ 46.730,88

	Euclides"
	

	Centro de Lazer Nova Aurora
	R$ 26.151,54

	Centro Espírita "O Caminho da Verdade"
	R$ 36.000,00

	Creche e Berçário Criança Feliz
	R$ 42.645,31

	Lar Escola Caminho da Luz
	R$ 15.195,45


Verba do Governo Estadual

	Associação da Terceira Idade Feliz
	R$ 12.000,00

	Associação dos Deficientes Físicos
	R$ 48.000,00

	de Botucatu ADEFIB
	

	Casa Pia São Vicente de Paulo "Asilo Padre 
	R$ 36.000,00

	Euclides"
	

	Centro de Lazer Nova Aurora
	R$ 20.160,00

	Centro Espírita "O Caminho da Verdade"
	R$ 63.000,00

	Creche e Berçário Criança Feliz
	R$ 120.600,00

	Vilas dos Meninos Sagrada Família 
	R$ 18.000,00


Maria Della Coletta

Secretaria Municipal de Assistência Social

